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CÂMARA MUNICIV-AL-DEMARMELÓPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

RUA CLEMENTE FARIA; N" 160-FONE (35)-36251320

- _ .•.,
"

I

Marmelópolis, 26 de Outubro de 2001

•

Oficio N° 45/2001
Para Programa INTERLEGlS
Av. N° 2- Anexo E-
BRASÍLIA-DF .

Prezados Senhores,

Pelo presente, estamos remetendo à êste Órgão, as FICHAS DE ADESÃO
DA CASA LEGISLATIVA, referentes aos 09 (Nove) Vereadores desta Câmara Municipal,
incluindo o Senhor Presidente.

• Sem mais, pemanecemo-nos ao Vosso dispor .

Atenciosamente,

/(;2
/I

Rainério de Oliveira Corrêa
Presidente
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CARGO
,.-. : , -. .

E1etronica
F:\.,\

CEP

37. 516-doo
FAX

écnic6

MG.

FE

ENDERE o
e Faria 160 - Centro

CIDADE

MARMELÓPOLISS
T['~I,EF():'\I':S

CONTATO DA AREA DE INFORM TICA NA CASA LEGISLATIVA,
R:r::SPONSAvEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

i\'OiVIE

LUIZ FERNANOO LEMOS DA COSTA
. i1:\'II):\f)EIDFJ1,\HT,\MENTO

Informática
-'f"EfEi'(') ~ES

. FICllADE ADESÃO DE PARLAMENTARPARk.. .'
FHOGHAMA Ir>.TERLEGIS - '/\V, N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL -: BRAsíLIA DF _ C~P: 70.165-900.

CALL CENTER • 61 311-2556, FAX 61 321-1075
NOMEDA CASA LEGISLATIVA,

CÂMARA MUNICIPAL

1':-:\'1;\ II ,:

,
TU'Q DE CASA LEGISLATIVA QUANT.PARLAMENTARES

O [!J 09.'.
o

\SSF~dBLI;:L\ l.E<:ISLXrn":\ .. C ..\i\-IARA 7\H1NICIPAL .

. uns; PREENCHER li n.:1PRIMIn A FICHA. DE ADESAO DE CA~A LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE'COfo,~ A

•

PARTmo

PSDB

SeXO

Masc.i.
FAX

.."-. -,.. :-' .._,.

SOLICITA ÃO
SOJ.IClTO;\ ADES,\O iM,C..\SA I.l~GISLAT1VACU.TOS DADOS llASIC'OS CONSTi\l\-1 '\CJ~IA Il\l>ICAOOS

AlITENTlCA ÃO DO PRESIDENTE
;\O~IE CO:'\II'I.Jo:TO no PAHL,\MENTAR ANI\'EHSAHlO00/:'\1:".1

RAIRIO DE OLIVEIRA CORR A 15/12 61
NÉIO' .... f cic)
TELEFONES

i"(}:\IE 1'..\HL;\i\ I F:N'T,\i{:

1< .\ 1 \l L:

•

'pARA liSO DO lNTEHJ,RGIR:

MllN1CÍPlO PÓLO? O SIM.O NÃÓ

. '!
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''h~~tlSOLTCIT AÇÃO DE . .P ••..c.•••~o N.'.12•.r?.:'f.' 7P.1J...••.•~'..ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENtE PREENCBiDRUb~~ --- ..-e. ":"\."=', '1

r:::=========~;;;;;;;;;';;;::;~O~B¥SE~R~V~A~Ã~O~~;:;';';;;;;';;:::=,,::, ==::.:.:,.:.:. ===:::j
~ . HECOi'\mNDA-SEAlrrILlZAçAoDJi:STRFORIHt.1L .• 10, " _ ,

NO CASO DF. DIFICULDADES NOCAD1\STRAME"'''Ô CJi:NmAI.IZADO PEt.ÁASSRi\.IDLÊlIVtÂMAR..\
OBS: PREENÇUER E IMPRIMIR A FICUA DE AD:E;SÃO DEPARLAMENT AR (para cada parláment,lU' Individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHADEADESÃÓ DE CASA LEGISLATIVA PARk " .. '. ", .
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FtDERAL - BRASIl.lA DF. êEP; 'tiU65.900.

CALL CENTER ' 61 311-2556 FAX 61 321-1075. _" ••.
TIPO DE CASA LEGISLATIVA.

, /:;

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA cÂMAÍlA MuNicÍPAL
;,,,o' - I

'.

, '
:~

."

,.

..

, <

I" ••

ANIVERS 10-DDlMM

.21/11/59 ....
. PARTIDO

'p"."SD<B ,-.- ~~

.--

37.51£>-900.
. FAX .•

'. ,.CEP

FAX

UF.

MG.

, .',

05'., 36251233

SEXO

Masc •.. ,
CARGO NA CAlIiARA

Verealtor

'~.

HOMÉPAGE,

SOLICITA .Ao

•

DAIlOS DO PARLAMEKL\R

E,\'DERF. O D:\,Ci-\SA L1~GlSLA T1V"

Rua Clemente Faria, 160,

CIDADE

CÂPillRAMUNICIPAL
NOi'\fE DA CASA LEGISLATIVA

TELEFONES .

1320

__ ,"\lOME COMPLETO'

JAIR SEBASTIÃO, COURA.
NOME PARLAMENTAR ,

JAIR COURA',

•

•

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS'

>

] ÓJ?ol1s
LOCAI..

Pi\Il.A {,ISODO INTERLEGIS:

MUNIctPIO PÓLO? D SIM: lEI NÃO

. '1

I



SOLICITAÇÃO DE.
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHID

.,

OBSERVA Ao.
HH:Ui\1ENDA-S~ A UTILIZAÇÃO DE~'TE FOHI\.ft.1L, RIO 'I;

,\0 C,\SQ DE Dll'lCtJLD:\DES NO CADASTRAMENTO ClmTRAl.tZi\DO PEJ.A.ASSEi\fnLr~I{VC,\r .•.fARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar Individualmente)

E ENVIAR JUNTMfENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA: .
PROGRAMA 'I\'TERLEGIS - A\;". NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL _ BRASíLIA DF _ CEP: 70.165-900.

CALL CENTER • (61) 311-2556 FAX (61l 321-107S _
TIPO IH:C\SA LEC;fSJ,ATIV,\o ASSEMDLÉIA.-LEGISLATIVA

cÂMARA MUNICIPAL
. .

NO:'\IE DA CASA I.EGISLATIV.\

CÂMARA MUNICIPAL . ,. ..
.

.

•
E,\IH:In<; '0 D:\ CASA LEGISI,ATI\'"

Rua C1emente.Faria. 160

DADOS DO PARLAMEI'rr,\R

CIDADE

PSDB

15/09/66
PARTIDO

CEP
37.516:"000
FAX

ANIVERS RIO.DD/MM

FAX

UF

MG.

.Vereador

SEXO

Masc~
'CARGO NA CAl\1ARA

HOMEPAGE:

'G~)

SOLICITA }i.O

MARMELÓPOLI S
TELEFONF-S

NOME COMPLETO

JosÉ CARLOS RIBEIRO
NOi\1EPARLAMENTAR

zÉ CARLOS

•
SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

Marmelópolis
LOCAL. . -l9Jl.CU2QOl

I'AH,) liSO DO INTElH,E(';JS:

M\lN.rclpIO PÓLO? O SIM O NÃO
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SOLICITAÇÃO DE .
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDO

o ASSE.MnLltlA LEGISL,\TIVA
.

NOME Do'\ C.i\SA LEGISLATIVA

cÂM A MUNICIPAL

b

•
Ej\,J)EHE 'o D..\ CASA LEGISLATI\"A

e "ria 6

E.MAIL:

CIDAUE

MARMELÓPOLIS
.TELEFONES

UF

MG.

HOMEPAGE,

CF.P

37.516-000
FAX

. i

i

;B
CI

.,~.

S
ANIVERS IO-DD/MM

'05/08/47
PARTIDO

SEXO

Vereador PDT
FAX

Masc •.
CARGO NA CAJllARA

IlOMEPAGE,

DADOS no PARLAM!<:J\TAR

SOI,IClTA "ÁO

NOME COMPLETO

6251320'

FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA
----o NOMEPARLAM:ENTAR

CHICO PEDRO
TELI~FONES .

1~-lHAIL:

•
SOU CITO A MINHA ADESÃO À REDE lNTERLEGIS

;:;,

Marmel~j?olis
1.0C/\L .

I'I\!{A {ISO DO INTERLECIS:

l\-1I1NIC11'IO PÓLO? O 511'.-1 O NAu



NOi\1F. D..\ CASA LEGISLATIVA

. CÂMARA MUNICIPAT
.

. .
.

. .. .. .

o.'

cÂMARA MUNICIPAL
.' ;

.SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

,;,
InTERLEGU ::g

F.lh.N'_º-_' '-'-d
P••••• so N'.~2..~"(

" ó
TODOS OS CAJl1POSDEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS Rubrlc. "e • G~" ã"

I\SSEMDLÉIA LEGISLATIVA
.o

OBSERVA Ao
HEC01\-[I~NIM-SE A UTILIZAÇÃO Dl~STl~ FOHMUL, RIO

~o C,\SO DE DlFICliLDADES NO CADASTRAMEr-.-rO CENmAUZADO PELA r\SSEf\tDL(~r.vC'\"r..'[ARA
OBS: PREENÇHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada Illr1amentlr individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COMA FICHA.DE ADESÃO DE CASA LF...GISLATJVA PARA:
PROGRAl\.fA INTERLEG(S- AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL _ BRASíLIA DF _ CEP: 70.165-900.

CALí. CENTER . 16n 311.2556 FAX 161"21.1075 . '.'
TIrO DE CASA LE(,ISLATlV,\ _

.

•
E;\'DI~HECO DA CASA LEGlSLATIYA

.

160. Rua Clemente Faria. . . ..
.

.
.

CIDADE
UF. CEP . .

.
. MARMELÓPOLISC MG• 37.516-000

'. TELEFONF..s
FAX.(35) 36251320 I ;

. - .' - . -1
'. IHOMEPAGE,

E-to.1AIL:
. '. .

SOLICITA .Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERi.EGIS: .

PÍlT

ANIVERS JO.DD/MM

13/06/47
PARTIDO

FAX

SEXO

Masc.
CARGO NA CAJllARA

. Vereador.

1I0MEPAGE,

DAIJOS DO PAnLAi\fF.I\T,\R
N01HE COMPLJ...IO

NIO FORTES-
NOMEJ'ARLAMENTAR

ANTONIO DO OLINTO
TELEFOfI(ES

E-IHAIL:

•
Marmelópol1s

LOCAI. ~
ASSINATOIIA J)() I'AUI,AM)':NTAH

I'AHA uso DO INTEnJ.F.CJs:

l'\'n.l~ICfpIO PÓLO? O SH.•.t O NÃO
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Rubrlc.--:..._~~., Clt •••••• ~. ~

CÂMARA MUNICIPAL

SOLICITAÇÃO DE.
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHID

o }\SSEMOLê:IA LEGISLATIVA

OBSERVA ÁO
HECOMENDA-SE A l.ITILt7.AÇÃO D1~TI<: FOHMI.1LI RIO

NO CASO DE D1FIClILD;\DJõ:S NO C\DASTU..AME",-rO CF:NTRALl7.ADO PELA ASSE1\mLi~r.vcÃr"rAR.A
nlls: PREENÇlIER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pau cada parlsmentar Indh.idiJalrnentr)

l~ ENVIAR .TUNTAMENTI<: COM A FICHA-DE"ADESÃODE CASA LEGISLATIVA PARA:
PHOGRAi\lA 11\1'ERLEGIS - AV. N/1 ANEXO 'R' DO SENADO FEDERAL _ BRASíLIA DF -CEP: 70.165.900.

CALL CENTER • /61\ 311-2556 FAX (61) 321.1075
TIrO Im CAS,\ I,ECISLATIVA

NOl\1E D..\ CASA LEGISLA TlV.\
.

CÂMARA MUNICIPAL .

. . .. ,
.

E:'\DEHE o D..\ C\SA LEGISLATIYA

• Rua Clemente Faria 160
CJDADE

MARMELÓPOLIS
TI~LEFONKS

UF
MG

CEP
37.516-000
FA.,(

E.fo,lAIL:
HOMEPAGE:

ANIVERS IO.DDlMM

26/01/70
PARTIDO

PSD

SEXO

óSoMasc.
CARGO NA CAlI1ARA

VI CÊ_;"PRESI D •
FAX

1l0MEPAGE:

SOl .IClTA Ao

NOME COi\1PU ..'TO

TELEFONES

aBERTO DE SOUZA
NOME PARLAMENTAR

6251320

.ROBERTINHO

1~-i\1tdL:

•
SOl.lCITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

1'.i\HJ~ liSO DO INTERI. I.Jo:T""I_'-S:---------------.----,- '-- :... _

i'l'IIINI'CiPIO PÓLO? O SIM O NÃO



. .. ~ Prodasen
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:.J, '~,<::._'.'1;", 11,:,,1(' r:Oi"]":': {;.:, Senado r'",,"":'':''1

SOLTCITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOSDEVEMSER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

."tn~

Folb. M' • ~..3=-.õl
Pnlcesso N.2:._~-
Rubrlc,_~""-"-

CEP
37.516-000
FAX

cÂMARA MUNICIPAL .~]

UF .

MG

No;>.m D..\ CASA LEGISLATIVA

Ei\DEHF. ~oDA CASA LEGISLATIVA

.

CÂf'lARA MUNICIPAL

Rua Clemente Faria 160

•MARMELOPOLIS .
TELEFONF..s

CIDADE

ASSEMDLÉlA LEGISLATIVAo

OBSERVA AO"
HECOi\IENDA-SE A UTILIZAÇÃO DE~'TE FOn"fULI RIO

XO CASO DE DlFICULDADES NO CADASTRAMEI\"TO CENTRALIZADO PELA ASSEMBJ .•Er.vC\I\-lARA
nus: PREENCHER EIMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENf AR (para cada parlamentar Individualmente)

E ENVIAR .TUNTAMENTE COM A FICHA-DE ADESÃO DE CASA LF..GISLATIVA PARA:
PROGRAl\lA I"'"TERLEGrS - AV, N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL..;, BRASíLIA DF _ CEP: 70.165-900.

- CALL CENTER - (61) 311.2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LE(~ISLA TIV'\

•

AMVERS IO.DDlMMSEXO

Masc. 01/05138
CARGONACAMARA - PARTIDO

Q Secretár1 PMDB
FAX

I10MEPAGE,

SOLICITA ./\0

DADOSDO PARL\~'IF.j\~rAR
NOME COr..1PLETO

36251320

M GUEL DA OORA
TELEFONES

MI GUEL OOS SANTOS
NOME PARLAMEN1' AR

E-.MAIL:

•
SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS ..

armelÓPo.1..Ls_~.li-ll..QJ 2001
LOCAL

I'i\HA '-ISO DO INTEIH.ECfS:

lHUN"CiP() PÚLO':' O SIM O NÃO

,



SOLICITAÇÃO DE.
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

...".
. ". ,

. .

InTERUGU

folho NJI ..

Pro•••• o N'..£.2.,rI til
Rubrfc~..•,..•_•._~~_ ...

I

"N()~m 0:\ CASA LEGISLATIVA

CâMARA MUNICIPAL .. ...

.

..
. . .

- '-~--_.

. .,

cÂMARA MUNICIPAL

Rua Clemente Faria 160

.

D ASSEMDLtiALEGISLATlVA

OBSERVA AO
HECOil-IENIM.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FOHMt1LI 10

;'\'() C,\SO DE DIF1CIILD ..\DES;\0 CAn'\STRA~mNTO CENTRALIZADO PELA ASSE~mLTt(,vCI\l\.tAriA
nus: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pnra cada p.rlamentar Individll8lmentr)

E ~:NVIAR JUNTAMENTE COM A FICHADE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAr>.'IA INTERLEGIS - A~. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL _ BRAsíLIA DF _ CEP: 70.165.900.

CALL CENTER - (61\ 311.2556 FAX f6n 321-1075
TIPO DF.C-\S,\ LE(iISLATIVr\

.

• CIDADE

MARMELÓPOLIS
TELEFONES

6251320

HOMEPAGE:

UF

MG

DADOS DO PARLAl\.fl\j'H,\R

. PMDB

ANIVERS IO.DD/MM

FAX

,

SEXO

Masc.
CARGO NA CAI\1ARA

1l0MEPAGE,

SOI.lCITA Ao

NOME COMPLETO

LUCENIR vr'roRINODE SOUZA Vs
NOME PARLAMENTAR

SENIR 00 TIO

~:-J""11\IL:

•
SOI.lCITO A MINHA ADESÁO Á REDE INTERLEGIS .

1

armelóPQlis
LOCAL

"AHA liSO DO INTERLE(;IS:

MIIN[<-:IPIO PÓLO? O SIM O NÃO



CÂMARA MÚNICIPAL

PAL
NO;\IE DA C.<\SA LEGISLATIV,\

E:'\I)FJ~E 'o DA C\SA LEGISLATn"A

CÂMARA MUN

Ru C emente Faria 160

SOLTCITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

i"
F.lh. NJ __ .l!J2...J.__
""'~ ••• o N'S..?: 2.1-(19 (

.~,:::gRubrlcl __" -_ ....- --.- .. ,,8,.
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDO.S- ._---;\i\-_

~

o ASSEh1DLEIA LEGISLATIVA

OBSERVACÁO
HECOi\,.IENIM._SJi:A VTlLIZAÇÃO l)}~STE FOHl\'Il.lLAIUO

NO CASO DE DIFICllLDADES NO-CADASTRA~lEi'l'TO CENTRAJ.IZAI>O PEJ.A ASSEr-.fDJ.J~I,VCÃMARA
ons: PREENÇIIER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pau cada parlamentlr Indh-idualmE.'nte)

E ENVIAR JUNTAM ENTE COM A FICHA-DE ADESÃO DE CASA LF..GlSLATIVA PARA: .
PROGRAr ..•.fA I~"TERLEGIS - AV. Nf2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL _ BRASíLIA DF _ CEP: 70.165'.900.

CALí. CENTER - (61) 311.2556 FAX(61) 321-1075 .
- TIPO DE CASA LJ~(;rSLATIV,\

_ ~PrOdasen
i.':I:'I".'(I::Jpll'-l""l1':lt"'~_ .
;:l. ':~",,, ,'1,'1;"1,1:.',I!' I)".II'~I;;: Sl,Inado r',;":,:i<l

, ':..

•
E.l\lAIL;

1320

CIDADE

-POLIS'

HOMEPAGE:

UF

MG
CEP

• 16-000

SEXO ANIVERS RIO.DD/MM

Masc. 26/07(70
CARGO NACAI\IARA PARTIDO

Vereador PSDB
FAX

JIOMEPAGE:

i

SOI.lCITAÃO

DADOS no PARLAMF.J\Tr\R

TELEFONES .

NOME CO/l.1PLETO

T

VALDETE RIBEIRO PEREIRA
NOME PARLAMENTAR

1~..1\.IAIL:

•
SOI.lCITO A MINHA ADESÃOÁ REDE INTERLEGIS

!i.l!rmelópolis
LOCAL.

PAU,\ uso DO INTEIU.ECIS:

l\.JIlNi(_~jPl0 }'(JLO? O Sll\l O NÃO
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f-'r;'X,e3.5,11m,r,lü lk O:ldG5 (lo Senado feoeral

Ao SEA:

;:;;;;'.~':-_~.1z=-.
Procns:r.o N.o2 ()
Rubrica ~

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Marmelópolis-MG.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubrica

1

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
MARMELÓPOLIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31 05212003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.1 65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
.2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA ,DE MEDEIROS, por delegação de compétência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
MARMELÓPOLIS, com sede na Rua Clemente Faria, n° 160, Marmelópolis-MG, neste ato representada por seu
Presidente, vereador JOSÊ ROBERTO DE SOUZA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionaJização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnaç-ão de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna'a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inter1egis, publicado no
Diário do Sénado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR. .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA TNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, éonforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:.' .~f70
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n _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá_Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponíveis, via internei,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a p~rlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TlV A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual dó Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
seryiços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; •.Jn.

..~\' fi
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidor~s e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS .

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 ' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de prócedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante b período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~~ 17

o
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULÁ OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há preyisão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer d<:s convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer. cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante .notificação de um dos convenentes~ assegurado ao o~tro o direito de ampla defesa;

lU - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação~ os equipamentes-e
programas fornecido"s pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

ImEt:iLEGIJ
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

li _as informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Prognima Interlegis _ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio ..

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
"união.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer'questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, 3\ de~ de 2003.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só t1m, juntamente com as testemunhas.

~~'

Mário iúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

__ ~JC,,A--MA="'I=L~.~ --
Paulo Fontenele iSilva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistem~ operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~ h
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Marmelópolis:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2. _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

José Car1esRibeiro
Jair S .Couta

Mauro Ribeiro Mota

Vereader (35)36251320
Vereador (35)36251320
Féncionári0 (35)36251320

IX] atestar instalação
[ ] treinamento

[X] atestar. instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação

IX. J treinamento
] atestar instalação

[ ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa sé há provedor de acesso a Internet no Município:

~
Jo~'R~QSouza

Câmara Municipal de Marmelópolis

Sim ~NãO O
Sim DNão 0

Este formulário deverá ser encaminhado ao 'programa !nter!egis,
com a maior urgência possível. por meio do fax. Oxx6/-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /ntei'Je'gis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900 .

._":'_-""=-~- . -~---- ~~.~---'-'-
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELÓPOUS

lUlA .IOSF. ACELlNO DA SlLVA,18 . CENTRO . CEP, 37516-000

Marmelópolis, 30 de outubro de 2003

Oficio nO43/2003
Ref. Oficio Circular n° 4291 /03-SSEPIIGAB
De 12/05/03

,

"

•

•

Senhor Diretor,

Em atenção ao oficio em referência, estou encaminhando à V.
Ex". uma via devidamente assinada do Convênio de Participação da Câmara
Municipal de Mannelópolis no Programa Interlegis e o formulàrio de
lnfonnações para Instalação do Microcomputador e da Impressora.

Antecipando os meus sinceros agradecimentos, elevo à V. Ex".
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Jo~esouza
Presidente da Câmara

Exmo Sr. Paulo Fontenele e Silva
DD. Diretor da Coordenação Especial do Prf'
Brasília-DF.



NG 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

niado, Vereado:r Rolimanes Baslos Ruas. Presidente da Cãma:ra Mu-
nici~ldelgan<pé-MG
ESPECIE; Convênio rr: MG-3114012003 _ J'lI,'TERLEGIS, celebrado
mire o Cemro de rnformãtica e ProcessamenIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXeQ1tor do. Programa
Interlegis e a Cãrnar:a MW1icipal de llamonte--MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi;lati\"3 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tl.'m10S do disposlO no Art. 25. da

~ts~~ift~~ld!:hlóril' ~l~çl~~U:=~;~~~:
sinatura, çom vigência equivalenle â ckIração do Programa Interlegis;
SiGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EllIllO. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador AdeIson Buitrago, Presidentll' da CãJnara Municipal
de ltamonle-MG
ESPÉCIE: Convênio n.: MG-3122512003: iNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processame:rto de Do<1os do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de ltatiaiuçu-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei r{' 8.666, de 2110611993, bem como = alterações; DATA DE
ASSINATURA; 0110812003; VlGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dur3ção do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feda-al - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mano Lucio Locerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Êliton de Oliveira SanlOs, Presidente da Càmara
MWlicipal de Itatiaiuçu.MG
ESPECIE; Convênio o', MG-3116812oo3 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão EXeQ1\Or do Programa
IIlIe.-legis e a Cámara Munieip.lll de Jampruca-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lerma5 do disposlO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21I06fl993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da dara de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
S(GNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador NewlOn Alves Pereira, Presidente da Câmara Mu-

~i~f; ~~=-~~MG-3123112003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de informaria e Processamento de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN, aruand<J como Órgão Ex.ecutOr do Programa
Interlegis e a Cãntar.l Municipal de Lagoa Grande-MG: OBJETO'
Estibelecer e regular a participação da Casa Legisla!Í\'a no Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraç:ões; DATA DE
ASSINATURA: 311lü12003; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura. çom vi~ncia equivalente .i duração do Programa Interlegi~;
SIG~ATARIOS: Pelo Sen3do Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima C3l'Valho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Antônio Marra, Presidente da Câmara Municipal
de L,lgoa Grande-MG
ESPÉCiE, Convênio n'; MG-3 I26612003 - lNTERLEGIS. celebrado
en~ o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN_ 2D.Iando corno Órgão Executor do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Lajinh3_MG; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa L<:f,islativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos 00 dIsposto no Art. 25, da.
lei n' 8.666, de 21106"993, bem.como suas allera.ÇÕes; DATA DE
ASSfNATURA: 30/0912003; VlGENCrA,' A partir'da dara de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.al - PRODASEN _ E=o. Sr.
Petrónio Barbosa lima CarvaTho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Flávio Antônio de Morais, Presidente da Câm3rll
M~cipal.de -Lajinh3"MG _
ESPEClE: Convênio n": MG~3105212003' INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformâlica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal- PRODASEN;,a!Uando.como.Ó~o EXeQ1tor do Programa
Inler1egis e arOimara .Municipal de _MannêI6pohS'-MG; OBJETO:
,Estabel= e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di$posto no Ar!. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1012003; VIGENCIA: A partir da data de as-
5inatura, çom vigência equi\"31ente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Jose Rober1o de Souza. Presidenle da Câmanl Municipal de
Marmelópolis-MG
ESPÉCIE: Convênio nO, MG.3 I 17212003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e ProcessamenlO de Dados do Setl3do
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Mirai-MG; OBJETO: E5labelecer
e "'b",lar a participação da Casa Legislativa no Programa llllerle~is:
MODAUDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da lei n~ 8.666,
de 21106fl 993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
30/Q912oo3; VIGÊ~CIA: A partir da dara de assinatura, çom vigência
equivalente ã duração do Programa lnlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Josê Ro-
naldo Milani, Presidente da Cámara Municipal de Mi",i-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-3126112003 • INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de lnfonnãrica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
Intcrlegis e a. Càmara MWlicipal de Matipô-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a particip:tção dá Casa Legislariva no Programa.
ln:erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ao. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alternç6es: DATA DE

3Diário Oficial da União - Seção

Interlegis e a Cãmmi Mltrlicipal de Vespasilll"lO-:MG; OBJETO; Es.
tabelocer e regul...- a parricipaçliQ da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto m,Art 25, da
Lei n. 8.666, de 21/0611993. bem como suas a1teraÇÕÇ!;;DATA DE
ASSINATURA; 13/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigêtlc:ia equivalerne a duraç10 do Programa Interlegis;
SrGNAT ÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Din:tor-EAecutivo; Peto Con-
veniado, Vereador Elizabete Conceição Viana. Presidellte da Câmara
Municipal de Ve:;pasian()-MG
ESPEClE: Convênio n.; MG-3119812003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr<X:essamerllo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, aluando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãrm!ra MuniOpal de Virginia-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legi;laliva no Programa
lme.-lesis: MODALIDADE: N05 termos do disposlO no Art 25, da
Lei n~ 8,666, de 2110611993, bem como suas allernçôes: DATA DE
ASSINATURA: 18/1012003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, \'Om vigência equivalenle a duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN " Exmo. Sr.
Pettõnio Barbosa Lima CarvaTho - DirCl(lr-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sérgio de Oliveira, Presidenle da Câmara Municipal
de Vjrginia--MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3120912003 -INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~. atuando como Órj;ão Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Mltrlicipal de Virginópolis-MG; OBJETO: Es-
lailelecer e regular a participação da Casa Legislativa IKI Programa
Jnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do di5posto IKI An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como = allemÇÔC:S;DATA DE
ASSfNATURA: 03110/2003; VIGENCIA: A partir da data de llS-
sinan<!3, com vigência equivalente a dul:açio do Programa Inter1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pêtrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Peio Conve-
niado, Vereadora Maria Madalena de Magalhães Souza. PresidenTe da
Cârn;lnI Municipal de Virginôpolis-MG
ESPECIE: Convê:rio n': MG-3108512oo3 - INTERLEGIS, celeb",do
entre o Centro de Informática e Proeessamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando =0 órgão E.lecutor 00 Programa
rnterlegis e a Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislatil'a no
Programa Interle£is: MODAUDADE, Nos termos do disposlO no
Art. 25, da lei n' 8.666, de 21/0611993, bem =0 suas altel1l1;ães;
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2003; VIGêNCIA: A partir da data
de .usinatura. COII),'igência equivalente a duração do Programa Jn-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Laceda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado_ Vereador Atistides Cadedo, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de VISconde do Rio Branco-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3IOB7n002 ~'INTERLEGrS, celebrado
entre O CenlTO de Infonnática e Processpento de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progrmna
Inlerlesis e a C.irnar.l Municipal de Wenceslau Braz.MG; OBJETO,
Eslailelecer e regula:r a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alternÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA, 191OS12002; VIGêNCIA: A partir da data de llS-
sinatura, <;:omvigencia equivalente a drnação do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXInO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vt"rea.:!Qr f-uis Fernando Lemes da Co~la, Presidente da
CânIpa Mll:".:c:pal de Wenceslau Braz-MO
ESPEClE, Convênio nO: MG-3111912003 -INTERLEGIS, celebl3do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sena;:!"
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E."ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Córrego No\'O-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.io da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis:; MODALIDADE; Nos term05 do disposto no An. 25, da
Lei r{' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA D~
ASSfNATURA: 31/1012003: VIGENÇ[A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigmcia equivalente à duntção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Petrôrtio Barbosa lima Carvalho - DÍTetm-E.>:ecutil'o: Pelo Conve-
niado, Vereador J03D Vieira da Silva, Presidenle da Cãmarn Mu-
niciP;il de Côrrego Novo-MG
ESPECIE; Convênio n'; MG--3118112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aJuando como Órgão E:'teculor do Programa
Imerlegi5 e a Cãrnar:a Municipal de Entre FolhM.MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a parTicipação'da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto IKI An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como SU35alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 3011012003; VIGENCIA; A partir da data de as.
5inarura, çom vigência equivalenle à dlD"aÇâodo Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - exmo, Sr.
Petrônio Barbosa Linra Carvalho - Direror-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Orlando Dias Ferreira. Presidente da Cãmara Mu-
. nici~ de Entre Folhas-MG
ESPÉCIE: Convênio n., MG-3121812003 - J'lI,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN, alUando como Ó!gão Execulor do Prognuna
Interlegis ~ J Câmara Municipal de 19arapê-MG;. OBJETO; E::",.-
beJecer e ",gular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; 1\~ODALlDADE: Nos termos do disposlO no An. 25, da
Lei rr 8.666, de 21106/1993, bem como SU3.5allerações; DATA DE
ASSrNATURA: 3010912003: VIGêNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equil ..alenle â duraç.ão do Programa Inter1egis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-f.x.ecuti\'o: Pelo Conve-

15SN 1677-1069104

sinláura., çom vigência equn-a!enle à duração do Programa lmerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E)(mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cal!-
vet1iarlo, Vemldór Mârio'Fm.andes de Carvalho. Presidente da Cã.
mua MlH1ici~ de TIis Pontas-MO
ESPÉCIE: Convênio n': MG-J 108212002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfOfmátiC'l e Pro<::essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, iúuando como órgão EXeaJ!Qr do Programa
lnlerlcgis e a Câmara MlDlicipal de Tumirilinga_MG; OBJETO: Es-
mbel= e regular a participação da Casa Legislativa no Progr..ma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lmnos do disposto 00 Art 25, da

~~i~~lNo0fn1:rtWÉ~~I~~~~:T~~:
sinatura, .;:om vigência equivalente à durnçhl do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. ,;;r.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: P<:,!",Con-
veniado. Vereador Lusmar BisPo. Presidente da Cirnara Municipal de
Tumjritinga_MG '
ESPECJE: Convenio nO: MG-31l04/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfoTTl'lál:icae Proo::essamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando \:Omo órgão Exear.or do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Turmalina-MG; OBJETO: Es-
tabeleea- e regular ~ participação da Casa Legislativa no Program~
Interlegis; MODALIDADE; Nos lennos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem como ruas alteraç:ões; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002: VIGÊNCIA: A partir da daJa de as-
sinatura,. !"Im vigência equivalente à duração do Programa Imcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed<:ral - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Licio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Co •••
veniado, Vereador Jadilson de Jesus Cordeiro Maciel, Presideme da

•

Câmara Municipal de Turmalina-MG
ESPÉCIE; Convênio n.: MG-3119712003 -INTERLEGlS, ~lebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder-al - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmanl Mnnicip31 de Uberlândia-MG; OBJETO: Es-
tabeleça e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnlertegis; MODALIDADE Nos ternJOS do d:sPOSIIJ no Art.' 25, da
Lei n. 8-666, de 2110611993, bem.como suas aJt~; DATA DE
ASSINATIJRA: 2610812003; VIGENC1A: A panir da data de as.
sinatura, ç:om ,igência equivalente à du"u;Ao do ProgJama Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbo5a Lima CalYalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador sergio Lucio de Almeida, Presidente da Câmara
Munjcipal de lIberlândia-MG
ESPECJE; Convênio nO;MG-31253/2003 - fNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e P'roceSs.a:nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmOOrgão EXeQ1~ do.Progmma
lntcrlqps e a Chnara Municipal de União de Minas-MG; OBJETO:
Eslabe1ecer e regular a particip:tç:ãlJ da Casa Legis1ati'"3 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 15, da

~~;S~~~eilho;~lggi'~E~~A~ ~~~:T~ ~~
sínuwa, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegi5;
SIGNATARIOS, Pelo So:nado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Francisco das Chagas Pereira, Presidente da Cãmara
Municipal de União de Minas-MO
ESPÉCIE: Convênio n": MO-3108412002 - fNTERLEGIS. celebrado
entre O Cemro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, arua.'ldo como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara MWlicipal de Vat]ern AJegre-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da C:JSa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no An. 25, da

~SS~~~~~d:e it'!oo;Jdóti;' ~Ê~I~~ :~~~mI\T~~~
sinatura. \'Um vigência equivalenle ã dul3ção do Prognuna Interlegis::
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeif05 - Di~or-Executivo; Pelo Co •••
veniado, Vereador Amôbio Reis, Presidenle da Câmar.l Municipal de
V:n-g"", Alegre-MG

•

ESPEC1E' Convênio n.: MG-3101l612oo2 _ INTERLEGlS, celebrado
Ire o Centro de Infmmática e Processamento de Dados do Senado
ederal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa

Inlerlegis e a CAmara MWlicipal de Võ!rzea da Palma-MG: OBJETO,
Estabelecer e regular a paniClpação da Casa Legislativa nO Programa
Inlerlegis;'MODALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da

~ds~~~~eN!o~ll1i'~Ê~~I~~": ~~~::;T~~:
sinatura, \:Om vigência equivalente ã du",ção do Programa Inlerlegi~;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Màrcio Sanguinete, Presidenl:e da Câmara Mu-
rticiw.1 de Vân:ea da Palma-MG
ESPECIE: Convo!nio r{': MG-3123012003 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E.leeulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Vermelho Novo-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO'1KI Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06(1993, bem_eomo suas al~ções; DATA DE
ASSINATURA: OSJ0812003: V1GEI\'CIA: A partIr da data de <IS-
sinatu;"t\ f'Om \igencla equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - DirelOr.Exeeutivo; Pelo Con-
ver1iado, Vcreadar GrilIl.1ldo Pinto, Presidente da Cãmara Municipal
de Vermelho Novo-MG
ESPECIE: Convênio n., MG-3115612003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Informâtica e Processamento de Dado5 do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExeculOr do Programa
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Estudo:
!MINAS GERAIS

Data: G5/05!2004
Município:

IMARlvIELÓPOU'S "_'-=--=--=
Nome do RcspOll'ável junto 110 Programa rnterlegis:
iMi\!L~ó_'-R_IB_E_IRODJ\_M__O_1_'A_" _

(Pe$$t,Mautorizada pc!" Cãmara qu~ t'stá ft'alizando o aceite)

• Assistência Técnica
Empresa:
!ÃXT INFORMA rICA

Téçniço :

IBRUNO HJ':NRIQU,I::_S _
l)[)piTolefcne Comercial:
1(31)38511659. ()963465(li

Dados dos equipamento, recebidos:
Uma lmprcs~ora rAtS('!I- Lcxmark modelo E323 rr,'\:<..

y--1..1.-------~~", ..•.. - "'--
I. Num. de s.rie: I0012PB7T /~'. ~

, ,-
çe ~O '

Um Microcomputador :'iovadat" N09500A191lZ

. fi'"
2, Num. série CI'U: IOOi'2PBOK IV C' ~

Num, s.rie Mouitor': f:!.!.~~1~~g8 m !~J~um. série Gatew"y:
. vi,

---~'- ~..£-,...

Estabilizador F:ncrmax IOOOW: looI2RM21'-' "

j0012TAOD
......... _,

Foi Mini$lrado Curso de J hor:lS?

SIM/ :'i_4.0 :SI!v.I.._,

Ohscr'vacq(!tp.

'I~tncaso de sml no campo anterior. atribua um conceito.

(!\luito Bom, Dom. R.~ular, Ruim) :M~~'I:OBOM

. ------_._------------------

(COloque neste Cilmpo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeilO da
instlllaçâo ofetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ler recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados,

Data .05/05/2004 Ass, ~ /& O '(.. .
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER "'iJ,

IflTEIlLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interiegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,..", \\.,,:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Marmelópolis
Rua José Acelino da Silva, n018 - Centro
Marmelópolis - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a}
Presidente da Câmara Municipal de Marmelópolis
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Marmelópolis - MG
37516-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
A v, N2 - Anexo "E"
Senado Federal
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